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CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 13ª REGIÃO

EDITAL DE CONVITE N.º003/2012 – CRP13

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 13ª REGIÃO, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar através de sua Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 031 de 08 de novembro de 2011, na sua sede, sito à Av. Manoel Deodato, 599, Edifício Empresarial Tower Center, Torre, João Pessoa, PB, LICITAÇÃO na modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO para a contratação de empresa para prestação dos serviços de Assessoria de Comunicação, de acordo com a lei referida acima e as condições deste convite. Os envelopes de habilitação e proposta de preço deverão ser entregues a Comissão Permanente de Licitação do CRP13 no endereço acima, às 08h30 do dia 25 de janeiro de 2012, quando terá início a sessão pública de abertura do primeiro (envelopes de habilitação), não havendo recurso quanto à habilitação, os envelopes contendo as propostas serão abertos neste mesmo dia e horário.

CAPÍTULO I - DO OBJETO

1.1 - A licitação tem como objetivo a prestação de serviços de assessoria de imprensa ao CRP-13, por profissional liberal detentor de curso de jornalismo ou comunicação social.

1.2 - O jornalista será responsável pela produção, programação e publicação do Jornal do CRP-13, com matéria informativa, educativa, artística e cultural, de interesse do Conselho Regional; fará o intercâmbio entre o CRP-13 e os veículos de comunicação, ou seja, a imprensa falada, escrita e televisiva; será responsável pelo cerimonial; nos eventos promovidos pelo CRP-13, além de outras atividades correlatas.

CAPITULO II – DA FONTE DE RECURSOS
2.1– As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte dotação orçamentária: Assessoria de Imprensa n.º 3.1.31.03.
CAPÍTULO III - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA


3.1 - Na data, hora e local indicado neste Convite, a Comissão de Licitação receberá dos proponentes ou representantes os envelopes contendo a documentação e a proposta.


3.2 - Os interessados deverão entregar dois envelopes devidamente lacrados, com os seguintes sobrescritos:

CONVITE Nº 03/2012

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO

AO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 13ª REGIÃO,

Av Manoel Deodato,599 – Torre -  João Pessoa-PB

CONVITE Nº 03/2012

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO

AO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 13ª REGIÃO,

Av Manoel Deodato,599 – Torre -  João Pessoa-PB


3.3 - Cada participante só poderá apresentar uma única proposta.


3.4 - A Comissão não receberá nenhuma documentação, senão na forma prevista no item 3.1.


3.5 - Após o presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.


3.6 - A Comissão de Licitação e os participantes deverão rubricar todos os documentos, os quais poderão ser examinados por todos os presentes.

CAPITULO IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 – Poderão participar desta licitação os Jornalistas convidados, inscritos ou não na sessão de cadastro de fornecedores do CRP-13, bem como aquelas que se manifestarem interesse em participar no certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes.

4.2 – O(A)s participantes poderão ser representados(as) no processo por seus procuradores, munidos de instrumento de mandato com poderes específicos para a prática de quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive o poder de interposição de recursos e desistência expressa aos mesmos.

4.3 – Os participantes deverão apresentar os documentos relativos à habilitação, abaixo relacionados, em cópias, juntamente com os originais, para serem autenticados pela Comissão Permanente de Licitação ou em cópias autenticadas por Tabelião de Notas, sob pena de desclassificação. As cópias ficarão retidas no processo.

4.4 - A habilitação consistira na apresentação dos seguintes documentos:

4.4.1 - cédula de identidade; 

4.4.2 - qualificação técnica:

4.4.3 - registro ou inscrição no órgão competente;

4.4.4 - comprovação de aptidão para o desempenho da atividade pertinente;

4.5 - regularidade fiscal:

4.5.1 - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no cadastro geral de contribuintes (CGC).
4.5.2 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, estadual se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.5.3 – prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.5.4 – prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada ao inciso IV pela Lei 8.883, de 08.06.1994)I – o objeto e seus elementos característicos; 

4.6 - A habilitação será feita após a Comissão examinar os documentos apresentados e declarar habilitado cada um dos participantes.

CAPÍTULO V - DA PROPOSTA
5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada tendo como base as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório, e apresentada sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, assinada e rubricada por quem de direito, devendo apresentar as seguintes indicações:
5.1.1 -Nome completo, nº do CPF, nº da cédula de identidade, endereço e telefone do(a) proponente;
5.1.2 Preço global e mensal, cotados em Real, em algarismos arábicos e por extenso. Deverão estar incluídos nos preços ofertados os custos com mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os serviços objeto deste convite. Havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos;
5.2 A Comissão de Licitação receberá as propostas no dia, hora e local estabelecidos no preâmbulo do presente convite;
5.3 Da reunião de abertura e julgamento das propostas, lavrar-se-á Ata circunstanciada na qual todas ocorrências serão registradas, devendo a mesma ser rubricada pela Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes presentes, não sendo mais permitidas ressalvas.
5.4 - O prazo de validade da proposta é para um período de doze meses de contrato, podendo ser prorrogado por igual período.

CAPÍTULO VI - DO JULGAMENTO


6.1 - A Comissão de Licitação, após a abertura dos envelopes, poderá suspender a reunião, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas apresentadas. Neste caso será marcada outra data para divulgação do resultado da licitação.


6.2 - Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor valor mensal, desde que atendidas as condições estabelecidas neste Convite.


6.3 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, depois de observado o disposto no § 2° do artigo 45, da lei 8.666/93.

6.4. – Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às especificações e as exigências contidas neste convite, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, comparados aos do preço de mercado.

6.5 - As possíveis desclassificações de licitantes serão informadas “a posteriori”, depois de minucioso exame pela CPL/CRP-13, das propostas e eventuais impugnações formuladas pelos recorrentes.

CAPÍTULO VII – DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

7.1 – O pagamento será efetuado mensalmente sob a condição de terem sido realizadas as tarefas distribuídas ao jornalista durante o período.

7.2 - Não haverá reajustamento de preços durante a vigência do contrato, senão na hipótese de prorrogação do contrato, caso em que o seu valor poderá ser alterado, se houver razões econômicas que justifiquem o acréscimo de valor.

 7.3 - O prorrogamento e reajuste do contrato serão dentro da lei de licitação, 8.666/93, não ultrapassando o valor para dispensa.

CAPÍTULO VIII – DO CONTRATO
8.1 – Escolhida pela Comissão a melhor proposta e adjudicados os serviços ao seu representante, a relação jurídico-contratual entre o CRP13 e o(a) vencedor(a) da competição, fica estabelecida nas condições e termos deste CONVITE e da minuta do contrato anexo.

Parágrafo único: Constitui condição básica para a prestação de serviços ao contratante que o(a) contratado(a) esteja registrado na Prefeitura Municipal local ou de seu domicílio como contribuinte do Imposto Sobre Serviço (ISS) e filiado ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), como contribuinte individual de Seguridade Social conforme determina a Norma Interna nº 06 do Conselho Federal de Psicologia.

 CAPITULO  IX – DOS RECURSOS

9.1– O recurso deverá ser interposto no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação dos resultados e será dirigida ao Presidente da Comissão de Licitação.

9.2 – O recurso deverá ser digitado ou impresso e assinado pelo licitante.

CAPITULO X – DA DIVULGAÇÃO

10.1– A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes da adjudicação incorrerá em rescisão do contrato.

CAPITULO XI – DAS PENALIDADES

.11.1.1 – Caso o(a) deixe de cumprir o estabelecimento no contrato, serão aplicadas as sanções a saber:

11.1.2 – Advertência por escrito;

11.1.3– Multa administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedente, em seu total, o equivalente a 20% do valor do contrato, cumulável com as demais sanções;

11.1.3 – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o CRP13 por prazo não superior a 2 anos a critério do Conselho Pleno do Conselho Regional de Psicologia 13ª Região;

11.1.4 – Declaração de idoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.5 – Fica assegurado ao(a) contratado(a) o direito ao contraditório e a ampla defesa.

CAPITULO XII– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 – Ao Contratante reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação ou adjudicá-la no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso, caiba o direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza;

12.2 – É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, dos serviços que forem adjudicados em conseqüência desta licitação;

12.3 – As propostas de preços terão valor fixo e irreajustável por um ano;

12.4 – O CRP13 é obrigado a descontar dos valores pagos e repassados ao licitante contratado os percentuais relativos ao INSS, ao ISS e ao IR, conforme determina a Norma Interna nº 06 do Conselho Federal de Psicologia e legislação em vigor;

12.5 – O proponente que quiser desistir da licitação poderá retirar sua proposta sem sofrer qualquer sansão, antes da abertura do envelope;

12.6 – As dúvidas surgidas na aplicação do presente Convite, bem como os casos omissos, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação;

12.7 – Esclarecimentos relativos a esta licitação e às condições pertinentes ao cumprimento do seu objeto poderão ser obtidos na sede do Conselho Regional de Psicologia, no horário das 08h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira, exceto dias feriados.

João Pessoa, Paraíba, 17 de janeiro de 2012.

Presidente da CPL
                              Membro da CPL                              
Membro da CPL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E IMPRENSA QUE CELEBRAM ENTRE SI, O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 13ª REGIÃO E xxxxxxx DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2012 – INSTRUMENTO  DE LICITAÇÃO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA E NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO.
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços de Assessoria de comunicação e Imprensa, de um lado, CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 13ª REGIÃO, Instituída pela Lei nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971, dotada de personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, com sede nesta capital à Avenida Manoel Deodato nº 599, Edifício Tower Center, salas 301 a 307 – Torre, registrada no Cadastro Geral de Contribuinte do Ministério da Fazenda sob nº 00.860.543/0001-89, neste ato representado por sua Diretora – Presidente xxxxxxxx do CIC xxxxxxxxxxx , doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, xxxxxxxx portadora da Carteira de Identidade nº xxxxx SSP-xx – CIC – xxxxxx, residente na Rua. xxxxxxxx, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, têm entre si, justo e acordado o que adiante se dispõe, tendo em vista o contido no processo licitatório nº 002/2012. Instrumento:  de Licitação modalidade convite, segundo as cláusulas abaixo relacionadas, as quais se obrigam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto:

1.1 –  O CONTRATADO obriga-se a prestar serviços de assessoria de comunicação e imprensa ao CONTRATANTE, através da confecção de textos e peças jornalísticas, divulgação nos veículos de comunicação, coordenação e agendamento de entrevistas, produção de releases jornalísticos, produção do jornal informativo, 
1.2 atualização de textos informativos para o site, produção do programa Fala Psicólogo, na Rádio CBN e outras comunicações de interesse do CONTRATANTE, além de apoio na promoção e execução de eventos diversos;

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Jornal:

2.1 – O jornal é de inteira responsabilidade do CONTRATADO, na condição de jornalista responsável pela publicação do periódico, cuja matéria jornalística deve estar em consonância com os textos fornecidos pela Diretoria do CONTRATANTE, com observância da legislação aplicável, conforme a prestação de serviços objeto do presente;

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades do(a) contratado(a).

a) Cumprir fielmente os prazos para confecção do periódico, cuja matéria jornalística deve estar em consonância com os textos fornecidos pela Diretoria do CONTRATANTE, com observância da legislação aplicável;

b) Ressarcir eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por dolo, negligência ou imprudência;

c) Devolver ao CONTRATANTE, quando solicitado ou ao final do Contrato, toda a documentação em seu poder oriunda do Contrato;
d) Cumprir integralmente os serviços contratados, objeto do presente instrumento, responsabilizando-se, legal, administrativa e tecnicamente pelos mesmos;

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo único: Constitui condição para a prestação dos serviços ao CONTRANTE, que o(a) Contratado(a) esteja registrado no órgão competente de Jornalismo da Paraíba e na Prefeitura Municipal de João Pessoa como contribuinte do Imposto Sobre Serviço – ISS e, ainda, filiado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, como contribuinte individual de Seguridade Social conforme determina a Norma Interna do Conselho Regional de Psicologia 13ª Região.
CLÁUSULA QUARTA- Das Obrigações do CONTRATANTE:

a) Fornecer todas as informações necessárias ao bom cumprimento do serviço contratado, quando necessário;

b) Comunicar todas as decisões relativas ao contrato;

c) Pagar os valores estabelecidos na letra “a” da Cláusula Quinta até o dia 5 (cinco) de cada mês subseqüente ao da prestação dos serviços;

CLÁUSULA QUINTA – Do Local da Execução dos Serviços

Os serviços contratados serão prestados em local e condições que melhor atender às necessidades e conveniência das partes. 

CLÁUSULA SEXTA – Do prazo e do valor do contrato
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a contar do dia XX de XXXX  de 2012 até XX de XXXX de  2012, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. O valor mensal será de R$ XXX (XXXXXX).

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Rescisão Contratual

a) Fica facultado, a qualquer das partes contratantes, a qualquer tempo, proceder a rescisão deste contrato, desde que haja denúncia por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência;

b) O contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE no caso de execução total ou parcial ou de não cumprimento das cláusulas acordadas no presente depois de garantido o contraditório e a ampla defesa;

CLÁUSULA OITAVA  – Dos Direitos e Prerrogativas do Contratante

Constituem direitos e prerrogativas do CONTRATANTE, os constantes nos artigos 58, 59 e 77 à 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, além dos previstos em outras leis.
CLÁUSULA NONA – Das Penalidades

Caso o(a) CONTRATADO deixe de cumprir o estabelecido no contrato, serão aplicadas as sanções a saber:

a) Advertência por escrito;

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o CONTRATANTE por prazo não superior a 2 (dois) anos, a critério do Conselho Pleno do Conselho Regional de Psicologia 13ª Região.

CLÁUSULA DÉCIMA – Condições Gerais

a) O(A) CONTRATADO(A) assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao CRP-13, ou a terceiros na execução dos serviços contratados;

b) O CONTRATANTE é obrigado a descontar dos valores de que trata a Cláusula  Sexta deste, os percentuais relativos à contribuição previdenciária e demais impostos que incida sobre os serviços prestados conforme determina a Norma Interna nº 06 do Conselho Federal de Psicologia e legislação em vigor;

c) Os casos omissos serão resolvidos mediante entendimento entre as partes, ficando eleito o foro da Comarca de João Pessoa – PB, caso as partes tenham que ingressar em juízo para dirimir qualquer controvérsia proveniente da execução deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim inteiramente justas e contratadas firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito de direito, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu integral cumprimento.

João Pessoa – PB, XX de XXXX de 2012.

________________________________                        __________________________

          CONTRATANTE

Conselho Regional de Psicologia
    
                              CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

_______________________________


_____________________________

CPF Nº 






CPF Nº 
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